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LEI Nº. 3.770 DE 15 DE MAIO DE 2024 

"Altera a Lei Municipal nº 3. 7 39, de 29 de fevereiro 

de 2024, que dá denominação à rua do Loteamento 

Jardim São Manoel, nesta cidade de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, via esta referente ao 

prolongamento de Rua do loteamento Jardim Santa 

Rita J". 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 

72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. O artigo 1º, da Lei 3.739, de 29 de fevereiro de 2024, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 1 ~ A Rua Oito (08), do Loteamento denominado Jardim São Manoel, 

passa denominar-se "Rua Walter Klava ". 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 

EM 15 DE MAIO DE 2024 

NO DJAWQ]J.;;q O PRESE~fff ~fÇJOI Ptli~OO CLÁUDIO JOS . OODER 

NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNIC!Pl01 8€t!COMO,,rXAQA PREFEITO MUNICIPAL 
NA SEDE DESTA PREFEITURA, CONfO.Rfi- A,··-. __ ,. ,:,· . , .. 
6'1-: O ARl 77 DA LEI ORGÂNltA ~ 1~, ;:. .. .

7
, · ·•. 

A 1,ú,wi 1-1 .tm1tf« <u _f l/mfiiJp -,,. 
:•.: • 

- Av. João Pessoa, 777 - Centro - CEP 13480-017- Novà Odessa- SP 


